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EXTRATO DE CONTRATO nº 182/2017 

O  MUNICÍPIO  DE  BOA  VISTA  DO  TUPIM,  Estado  da  Bahia,  através  do  FUNDO  MUNICIPAL  DE 
SAÚDE, torna público que firmou contrato nº 182/2017 com a pessoa física de Ângela Barbosa da 
Silva,  C  P  F  nº  009.519.165‐80,  para  locação  de  imóvel  localizado  no  Povoado  de  Iguape  s/nº, 
Centro,  Iguape, Boa Vista do Tupim, Bahia CEP 46.850‐000, para servir como casa de apoio para 
acomodação dos médicos e pessoal de saúde que atuam no PSF de povoado de Iguape, pelo valor 
total de R$ 4.050,00 (quatro mil e cinquenta reais), correspondendo ao valor mensal de R$ 450,00 
(quatrocentos e cinquenta reais), objeto da Dispensa de Licitação nº 165/2017, cujo contrato terá 
sua  duração  até  31  de  dezembro  de  2017,  vigorando  a  partir  de  sua  assinatura.  As  despesas 
decorrentes do presente Contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2017 na 
dotação orçamentária 031051 2024 3.3.90.36.00 02. Assinam Ângela Barbosa da Silva,  locador e 
Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO DL‐166/2017 

H  O  M  O  L  O  G  A  Ç  Ã  O     

    Em  face  do  parecer  supra,  tendo  em  vista  que  foram  cumpridas  todas  as 

formalidades  legais  HOMOLOGO  o  Termo  de  Dispensa  de  Licitação,  acolhendo  o  parecer  da 

Assessoria  Jurídica  e  da  Comissão  Permanente  de  Licitação,  para  fins  de  adotar  neste 

procedimento a Dispensa de Licitação que leva o número nº DL‐166/2017, com fundamento no art. 

24, incisos II da Lei 8.666/93. 

                      Fica homologado o objeto deste processo em  favor da pessoa  física de Valdeci Silva 

Botelho  CPF  nº  676.849.715‐49,  para  locação  de  imóvel  localizado  no  Assentamento  Beira  Rio 

s/nº, Centro, Zona Rural, Boa Vista do Tupim, Bahia, destinado ao funcionamento da casa de apoio 

dos médicos e servidores da saúde que atuam no Assentamento Beira Rio, zona rural do Município 

de Boa Vista do Tupim. Publique‐se. Após, promova‐se a contratação, o empenho e em seguida o 

recebimento e utilização do imóvel. Boa Vista do Tupim, 03 de abril de 2017. Helder Lopes Campos, 

Prefeito Municipal. 

EXTRATO DE CONTRATO nº 183/2017 

O  MUNICÍPIO  DE  BOA  VISTA  DO  TUPIM,  Estado  da  Bahia,  através  do  FUNDO  MUNICIPAL  DE 

SAÚDE,  torna  público  que  firmou  contrato  nº  183/2017  com  a  pessoa  física  de  Valdeci  Silva 

Botelho, C P F nº 676.849.715‐49, para  locação de  imóvel  localizado no Assentamento Beira Rio 

s/nº,  Centro,  Zona  Rural,  Boa  Vista  do  Tupim,  Bahia  CEP  46.850‐000,  para  servir  como  casa  de 

apoio para acomodação dos médicos e pessoal de saúde que atuam no PSF de Assentamento Beira 

Rio, pelo valor total de R$ 3.060,00 (três mil e sessenta reais), correspondendo ao valor mensal de 

R$ 340,00 (trezentos e quarenta reais), objeto da Dispensa de Licitação nº 166/2017, cujo contrato 

terá sua duração até 31 de dezembro de 2017, vigorando a partir de sua assinatura. As despesas 

decorrentes do presente Contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2017 na 

dotação  orçamentária  031051  2024  3.3.90.36.00  02.  Assinam  Valdeci  Silva  Botelho,  locador  e 

Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
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